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tidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município 
de Ourilândia do Norte.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual n° 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de maio de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.563, DE 2 DE MAIO DE 2022
Denomina a Usina da Paz, em construção na Cidade de Marituba, no Bairro 
Nova União, de Usina da Paz “ANTÔNIA CORRÊA”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de Usina da Paz “ANTÔNIA CORRÊA”, do projeto 
TerPaz, a usina em construção no Município de Marituba.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de maio de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.564, DE 2 DE MAIO DE 2022
Declara e reconhece como integrante do patrimônio cultural de natureza 
imaterial do Estado do Pará, o ritmo musical “Siriá”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado e reconhecido como integrante do patrimônio cul-
tural de natureza imaterial do Estado do Pará, nos termos do art. 286, da 
Constituição do Estado do Pará, o ritmo musical “Siriá”.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de maio de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.565, DE 2 DE MAIO DE 2022
Declara e reconhece como patrimônio cultural de natureza imaterial para 
o Estado do Pará, a “Festividade de São Pedro do Areião”, realizada anual-
mente, no Distrito de Mosqueiro, no Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ  estatui  e eu san-
ciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como patrimônio cultural de natureza 
imaterial do Estado do Pará, a “Festividade de São Pedro do Areião”, reali-
zada anualmente, no Distrito de Mosqueiro.
Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo pro-
cederá aos registros necessários, nos livros próprios do órgãos competente 
na forma da lei.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de maio de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.566, DE 2 DE MAIO DE 2022
Declara e reconhece como integrante do patrimônio cultural de natureza 
imaterial do Estado do Pará, o “Círio de São Francisco Xavier, Padroeiro do 
Município de Barcarena”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado e reconhecido como integrante do patrimônio cul-
tural de natureza imaterial do Estado do Pará, o Círio de São Francisco 
Xavier, Padroeiro do Município de Barcarena, nos termos do art. 286, da 
Constituição do Estado do Pará.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de maio de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.567, DE 2 DE MAIO DE 2022
Estrutura, no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), a Carrei-
ra da Administração Fazendária e a Carreira da Administração Financeira. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°  Ficam estruturadas as carreiras de suporte às atividades da Secretaria 
de Estado da Fazenda (SEFA), que passam a ser denominadas Carreira da Ad-
ministração Fazendária e Carreira da Administração Financeira da Secretaria 
de Estado da Fazenda (SEFA), com a finalidade de servir de instrumento de 
gestão de pessoas e promover o desenvolvimento funcional dos servidores 
por meio de capacitação profissional e avaliação de desempenho, vinculados 
aos objetivos institucionais da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA). 
Art. 2°  Considera-se para efeito desta Lei:
I - cargo público de provimento efetivo: é o criado por lei para atendimento 
de necessidades permanentes da Administração, com denominação, quan-
titativo, vencimento-base, atribuições e responsabilidades certos, exigida 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos;
II - carreira: conjunto de classes e referências que definem a evolução 
funcional e remuneratória do servidor, de acordo com a complexidade de 
atribuições e grau de responsabilidade do cargo efetivo;
III - classe: escalonamento vertical hierarquizado de um conjunto de re-
ferências de vencimento-base de um cargo, dentro da mesma carreira, 
representado por letra do alfabeto;

IV - progressão funcional: passagem do servidor de uma referência para 
outra imediatamente superior dentro da mesma classe e cargo; 
V - promoção: elevação do servidor para cargo da classe imediatamente 
superior dentro da mesma carreira;
VI - referência: patamar de vencimento-base de um cargo, dentro da mes-
ma classe e carreira, identificada por algarismo romano;
VII - remuneração: vencimento-base acrescido das demais vantagens de ca-
ráter permanente, atribuídas ao servidor pelo exercício do cargo público; e
VIII - vencimento-base: retribuição pecuniária devida ao servidor, corres-
pondente ao valor fixado para cada referência da estrutura salarial do car-
go na carreira.
Art. 3° Aplicam-se aos servidores pertencentes ao Quadro da Carreira da 
Administração Fazendária e da Carreira da Administração Financeira da 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) os direitos, os deveres e as ga-
rantias constantes da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, no 
que for compatível.

CAPÍTULO II
DAS CARREIRAS

Art. 4°  A Carreira da Administração Fazendária e a Carreira da Administração 
Financeira da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) passam a ser estrutu-
radas conforme os Anexos I e II desta Lei e serão assim constituídas:
I - os cargos públicos de provimento efetivo serão estruturados em 03 
(três) classes, identificadas pelas letras A, B e C, com 04 (quatro) refe-
rências para cada classe, identificadas pelos algarismos romanos de I a 
IV, sendo que a referência I é a inicial e a referência IV, a final, com cada 
referência correspondendo a um valor de vencimento-base;
II - a estrutura salarial de cada cargo terá o vencimento-base inicial fixado 
a partir da referência I da classe A;
III - a variação percentual entre as referências consecutivas da mesma 
classe será de 5% (cinco por cento); e
IV - a variação percentual entre a referência final de uma classe e a refe-
rência inicial da classe subsequente será de 10% (dez por cento).
Parágrafo único.  As atribuições e requisitos gerais dos cargos públicos de 
provimento efetivo constam no Anexo III desta Lei.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO NAS CARREIRAS

Art. 5°  O ingresso nos cargos da Carreira da Administração Fazendária e 
da Carreira da Administração Financeira da Secretaria de Estado da Fa-
zenda (SEFA) dar-se-á na classe A, referência I, mediante nomeação dos 
aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos, na forma 
da Lei Estadual n° 5.810, de 1994.

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS

Art. 6°  O desenvolvimento na Carreira da Administração Fazendária e na 
Carreira da Administração Financeira da Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFA) ocorre por meio de progressão funcional e de promoção, levando-se 
em consideração os critérios estabelecidos nesta Lei.

Seção Única
Da Progressão Funcional e da Promoção

Art. 7°  A progressão funcional e a promoção do servidor nos cargos da 
Carreira da Administração Fazendária e da Carreira da Administração Fi-
nanceira da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) visam a incentivar a 
melhoria de desempenho das atribuições do cargo, a mobilidade na respec-
tiva carreira e a melhoria salarial na classe e referência a que pertence, e 
far-se-á da seguinte forma:
I - progressão funcional: consiste na mudança do servidor de uma referên-
cia para outra imediatamente superior, na mesma classe e cargo, a cada 
interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício na referência; e
II - promoção: consiste na mudança do servidor para cargo de classe imedia-
tamente superior, dentro da mesma carreira, após comprovada experiência 
profissional mínima de 03 (três) anos na última referência da classe em que 
se encontrar, acrescido de comprovação de capacitação profissional e apro-
veitamento de 70% (setenta por cento) na avaliação de desempenho anual a 
que tiver se submetido antes da habilitação ao processo de promoção.
§ 1°  A comprovação da capacitação profissional exigida como requisito 
para a promoção, dar-se-á mediante a participação em ações de capaci-
tação profissional, por meio da conclusão de cursos de pós-graduação e 
eventos de capacitação, dentre outros, conforme o caso, e desde que afe-
tos às finalidades institucionais da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) 
e/ou às atribuições exigidas para o exercício do cargo que o servidor ocupa.
§ 2°  A avaliação de desempenho é a ferramenta pela qual o servidor será 
avaliado no exercício das atribuições do cargo que ocupa dentro do inters-
tício avaliatório estabelecido nesta Lei, observados os seguintes critérios:
I - produtividade e qualidade no trabalho;
II - frequência;
III - comprometimento com o trabalho;
IV - eficiência;
V - responsabilidade e ética no serviço público; e
VI - aproveitamento nos cursos de capacitação profissional.
§ 3° Ato do Titular da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) especificará 
o quantitativo de vagas a ser ofertado para cada promoção.
§ 4° O servidor que se encontrar em estágio probatório não poderá con-
correr à promoção.
§ 5° Em caso de empate na última classificação, entre os servidores habili-
tados para fins de concessão de promoção, serão aplicados, sucessivamen-
te, os seguintes critérios de desempate:
I - melhor resultado obtido no processo de avaliação de desempenho;
II - maior carga horária obtida em uma única certificação de capacitação 
profissional; e
III - maior tempo de efetivo exercício no cargo.
Art. 8° A concessão da promoção observará a existência de prévia dispo-
nibilidade orçamentária e financeira da Secretaria de Estado da Fazenda 


